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EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 71/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 7/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
00.360.305/1148-94
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:7/2017
 CONTRATO: 71/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        2560          15.003.04.123.0002.2024 0 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 71/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
dezessete dias de novembro de 2019 para dezessete dias do mês de novembro de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 65.000,00 
(Sessenta e Cinco Mil Reais), para R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), este valor refere - se a 
soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 17/11/2019

Aviso de licitação modalidade Concorrência Pública 
017/2019-PMAS

 O Município de Alvorada do Sul – Estado do Paraná, torna público que fará realizar atra-
vés do edital n°017/2019, Concorrência Pública para alienação de bens imóveis, conforme espe-
cificações abaixo: 
 a) Lote nº 01 da Quadra 04, do Loteamento Conjunto Habitacional Rosa, na cidade de 
Alvorada do Sul, com área de 500,00 m2 (quinhentos metros quadrados), com as confrontações e 
descrições constantes na matrícula 16.740 do CRI de Bela Vista do Paraíso.
 b) Lote nº 02 da Quadra 04, do Loteamento Conjunto Habitacional Rosa, na cidade de 
Alvorada do Sul, com área de 1.155,30 m2 (um mil, cento e cinquenta e cinco vírgulas trinta metros 
quadrados), com as confrontações e descrições constantes na matrícula 16.741 do CRI de Bela Vista 
do Paraíso. Edifício da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul,21 de novembro de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

LEI  Nº 2708/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 280.000,00 
(Duzentos e Oitenta Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme 
tabela explicativa abaixo:
 21  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 21.002  DIVISÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 22.661.0025.2.046 ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS
 5230 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                 
 Fonte:0000 –  Recursos Ordinários (Livres) ................................. 280.000,00
   TOTAL ................................................................... 280.000,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, os 
recursos serão aplicados única e exclusivamente para pagamento de  despesas na execução de infra-
estrutura de galerias pluviais no parque industrial “Antenor Gasparelli”, recursos oriundos de excesso 
de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 
de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 19 DE NOVEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 055/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 030/2019.
 

Decreto  nº 110/2019 de 07/10/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1238/2018 de 13/12/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.203.189,73 (um milhão duzentos e três mil 
cento e oitenta e nove reais e setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
 02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 5 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                      2.000,00
 03  ASSESSORIA JURIDICA
 03.001  GABINETE DO ASSESSOR
 03.001.02.062.0003.2.007. Manter as Atividades da Assessoria Juridica
 23 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  600,00
 04  ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 04.001  GABINETE DO ASSESSOR
 04.001.04.121.0004.2.008. Manter as Atividades da Assessoria de Planejamento
 25 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            944,06
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
 40 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                      10.000,00
 05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
 42 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
    SERVIDOR OU DO MILITAR     86,00
 43 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                        7.814,31
 45 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     1.159,84
 05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
 64 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                   3.000,00
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
 71 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                  6.358,13
 73 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                       1.700,00
 74 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                5.000,00
 05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
 95 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                       2.300,00
 749 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA      300,00
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001  COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.123.0006.2.019. Manter as Atividades da Tesouraria
 108 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                         8.465,01
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
  126 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                      18.438,68
 130 - 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          35,59
 136 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA      300,00
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.843.0000.0.001. Amortização e Encargos da Divida Pública Interna
 139 - 3.2.90.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO       7.500,00
 06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
 141 - 3.2.91.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
   C/RPPS                     30.000,00
 142 - 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO         133.682,81
 06.002.28.846.0000.0.004. Indenizações e Restituições
 146 - 3.3.90.93.00.00 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                    1.000,00
 769 - 3.3.90.93.00.00 801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  140,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
 153 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     1.600,00

Contrato n°: 096/2019
 ID: 1371
 Objeto: Aquisição de soros hospitalares visando atender a demanda do Departamento 
Municipal de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: J. RIBEIRO ATACADISTA LTDA - ME

 Valor Contratual: R$ 3.374,00 (três mil trezentos e setenta e quatro reais).
 Início do Contrato: 18/11/2019
 Término do Contrato: 18/02/2020
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 18 de novembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 055/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 030/2019.
 Contrato n°: 097/2019
 ID: 1372
 Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipar as unidades 
de atendimento do Departamento Municipal de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PERAS & ROSSI LTDA - ME

 Valor Contratual: R$ 10.730,00 (dez mil setecentos e trinta reais).
 Início do Contrato: 18/11/2019
 Término do Contrato: 18/02/2020
 Vigência: 90 (noventa) dias.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 18 de novembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 055/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 030/2019.
 Contrato n°: 098/2019
 ID: 1373
 Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipar as unidades 
de atendimento do Departamento Municipal de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: RINAMED – COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

 Valor Contratual: R$ 20.615,00 (vinte mil seiscentos e quinze reais).
 Início do Contrato: 18/11/2019
 Término do Contrato: 18/02/2020
 Vigência: 90 (noventa) dias.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 18 de novembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 055/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 030/2019.
 Contrato n°: 099/2019
 ID: 1374
 Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para equipar as unidades 
de atendimento do Departamento Municipal de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA – ME

 Valor Contratual: R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais).
 Início do Contrato: 18/11/2019
 Término do Contrato: 18/02/2020
 Vigência: 90 (noventa) dias.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 18 de novembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

 159 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE 
   TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                   16.040,63
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 172 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    16.900,75
 176 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                    10.000,00
 178 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                        84.503,75
  661 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                           7.212,71
 07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
 184 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    3.009,00
 186 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                 16.791,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 197 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                          898,20
 726 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR    249,50
 727 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                          14.143,86
 205 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     9.000,00
 762 - 3.1.90.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        862,00
 206 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      35.518,63
 728 - 3.1.91.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       1.788,19
 213 - 3.3.90.30.00.00 01336 MATERIAL DE CONSUMO                      12.000,00
 220 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                            10.000,00
 219 - 3.3.90.36.00.00 01336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                   1.303,87
 761 - 3.3.90.36.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                4.310,00
 222 - 3.3.90.39.00.00 01336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                                                   64.097,99
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
  254 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                           11.098,55
 256 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       1.954,00
 258 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           726,89
 768 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                         13.050,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
  267 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                          399,20
  270 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                        29.155,10
 276 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.911,05
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001  GABINETE DO DIRETOR
 08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
 312 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          3.247,92
 317 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                               12.766,67
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência 
   Social - FMAS
 715 - 3.3.90.30.00.00 3779 MATERIAL DE CONSUMO                       5.516,85
 712 - 3.3.90.30.00.00 3939 MATERIAL DE CONSUMO                          1.057,10
 357 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                  10.000,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
  394 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                        36.006,43
 396 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      4.679,05
 404 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                         3.000,00
 09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
 409 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES                       4.585,20
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 716 - 3.3.71.70.00.00 01103 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                        35.000,00
  425 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO                    10.000,00
  765 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                             7.585,20
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 664 - 3.3.90.33.00.00 01107 PASSAGENS E DESPESAS COM 
   LOCOMOÇÃO                                             13.000,00
 725 - 3.3.90.33.00.00 31122 PASSAGENS E DESPESAS COM 
   LOCOMOÇÃO                                         30.000,00
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
  482 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                         30.894,39
 486 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      3.327,96
 09.001.12.367.0009.2.046. Manter as Atividades da Educação Especial
 508 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                             26.610,00
 09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
 09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura
 529 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         608,11
 531 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                     5.000,00
 535 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                           7.478,00
 09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
 09.004.27.812.0011.5.009. Investimentos na Àrea de Esportes
 540 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                         5.548,18
 09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
 544 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             603,52
 552 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                           2.500,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
  562 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            944,07
 10.001.15.451.0012.2.052. Manter as Atividades da Oficina Mecânica e Garagem
 568 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR   149,70
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 576 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                              99,80
 577 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                          37.580,11
 10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
 597 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                           3.000,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
 604 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        6.244,44
 10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
 616 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                        1.080,00
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 627 - 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         4.314,95
 629 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                        9.000,00
   Total Suplementação:                                              932.776,95
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.846.0000.0.004. Indenizações e Restituições
 769 - 3.3.90.93.00.00 801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  185,65
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
 771 - 4.4.90.52.00.00 349 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   19.122,81
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
 767 - 3.3.90.32.00.00 789 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA          0,73
 08.004  Fundo Municipal do Idoso
 08.004.08.241.0008.2.079. Atividades do Fundo Municipal do Idoso
 770 - 3.3.50.43.00.00 900 SUBVENÇÕES SOCIAIS                            38,53
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 580 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                      35.597,05
 584 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                       51.143,52
 10.001.20.606.0013.1.014. Investimentos na àrea de Agricultura e  Meio Ambiente
 764 - 4.4.90.52.00.00 801 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   137.200,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.059. Manter as Atividades do Terminal Rodoviário
  674 - 4.4.90.51.00.00 798 OBRAS E INSTALAÇÕES                   27.080,00
   Total Suplementação:                     270.368,29
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 


